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cOMAD 
ATA DA 38 ^ REUNIÀO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

SOBRE ALCOOLE OUTRAS DROGAS DE BRAGANÇA PAULISTA 
18 de janeiro de 2017 

Parágrafo 1°: As catorze horas e dez minutos do dia dezoito de janeiro de dois mil e 
dezessete, na sala de reuniðes da Diretoria Regional de Ensino de Bragança Paulista, 
sita na Avenida José Gomes da Rocha Leal, 1757, Centro, sob a presidência do vice 
presidente Gilson de Almeida e com a presença dos conselheiros titulares: Marceline de 
Lima, Josafá Moraes Pereira e Gianpietro Bertolin, teve inicio a 38 reuniäo ordinária do 

Conselho Municipal de Politicas sobre Alcool e outras Drogas de Bragança Paulista. 
Parágrafo 2°: Justificaram as ausências os conselheiros: Estela Márcia Flores Gianesella 
e a presidente Cássia Gonçalves Primo. Parágrafo 30: Inicialmente o vice-presidente 
agradeceu a presença de todos e, após a verificação da ausência de quorum para a 
realização da 38 reunião ordinária ficou acordado pela presidência e os conselheiros 
presentes que será realizada uma reunião Técnica. Parágrafo 4°: A ata será elaborada a 
partir de anotações do apoio administrativo do COMAD, Ata desta reunião técnica (38 a 
reunião ordinária do COMAD, sem quorum). Parágrafo 5°: Gilson coloca em discussão a 
questão do curso do DENARC e a Semana Nacional Antidrogas, semana que antecede 
Dia Internacional da Luta contra o Uso Indevido e o Tráfico llíicito de Drogas. Marceline 
explica sobre algumas mudanças ocorridas na área da Educação. Fala que as atividades 
da Semana Nacional Antidrogas permanecerão nas escolas mesmo aquelas que não 
tenham professor mediador. Os conselheiros presentes citam várias sugestões para 
elaboraro curso do DENARC. Gianpietro fala que o COMAD tem que ser uma força 
politica no município, não uma política partidária e sim no sentido de sugerir politica de 

prevenção. De acordo como estatuto, compete ao COMAD pensar para tornar viáveis os 
meios de prevenção, principalmente aplicáveis no campo da Educação, porque o 
conhecimento do que está acontecendo é de fundamental importância para 
eventualmente se tomar as devidas providências. Ressalta a importância dos dois 
eventos que irão ocorrer no primeiro semestre desse ano, o CursO do DENARC e 
Semana Nacional Antidrogas. Fala que é de extrema importância definir qual é o objetivo 
do COMAD ao trazer esse curso para o município. Gilson esclarece que o objetivo do 
curso é para trazer uma noção básica de prevenção e de como atuar, não é um curso 
acadêmico e sim um curso para mais para informações. A participação no curso irá gerar 
a emissão dos certificados como Agentes Multiplicadores de Prevenção. Gilson fala que 
assinará o ofício solicitando o reagendamento da data do curso que será de 08 a 12 de 
maio, das 09hs às 13hs. Gianpietro fala que tem que se frisar que o objetivo do curso 
seria para conhecimento e ação. Fala que precisa envolver não só a educação do 
Estado, mas também a do município. Ressalta também a importância do COMAD se 

apresentar ao prefeito com uma programação pronta. Fala que o COMAD precisa se 
organizar para a semana de prevenção Antidrogas. Gilson esclarece que o COMAD 
apenas estará junto participando nessa semana de prevenç�o Antidrogas, mas que não é 
uma ação organizada pelo cOMAD e sim pelo Grupo Coalizão e Diretoria Regional de 
Ensino. Parágrafo 6°: Gianpietro fala que o professor Salim, Diretor Regional de Ensino, 
fez uma proposta ao grupo Amor Exigente para realizar um curso de prevenção para os 
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professores e funcionários das escolas cuja finalidade seria uma mudança de 
comportamento e attude por parte dos mesmos, através da aplicação dos 12 princípios 
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do grupo Amor EXigente no trato com os alunos. Sugere também que sejam convidados 
alguns pais de alunos para participar desse curso. Explica que antes de ser iniciado o 
curso é realizada uma palestra de conscientização e só depois disso quem quiser faz a 
inscrição; que são quinze encontros com duração de duas horas, totalizando três meses 
e meio. Parágrafo 7°: Gilson ressalta que é preciso dar inicio aos projetos da justiça 
terapêutica e justiça restaurativa até os meses de junho ou julho. Josafá fala que irá 
propor para a equipe gestora, que na primeira semana de planejamento prepare um 
material para os professores a respeito dessa questão do projeto da justiça restaurativa 
até mesmo para colaborar, fala que sua ideia é propor uma vez por mês uma sessão 
especifica sobre justiça restaurativa porque se precisa de trabalho e tempo. Gianpietro 
sugere que se estabeleça no planejamento escolar assembleias de alunos 
quinzenalmente, discutindo as regras que não estão funcionando com os alunos, qual a 
sua finalidade e o porquê não funciona. Fala que explicará ao professor Salim que, por 

conta desses dois eventos, será melhor aplicar o curso do Amor Exigente para os 
professores no segundo semestre deste ano. Gilson sugere que através do COMAD se 
monte algo como palestras para se falar nas escolas com os professores. Ressalta a 
importância de se articular um calendário para a semana antidrogas. Fala sobre a 
quest�o da criação do projeto de lei municipal da semana de prevenção de álcool e 
outras drogas, quais procedimentos se deve tomar. Parágrafo 8°: Após sugestões, será 
enviado oficio solicitando reserva do local para a realização do curso do DENARC no 
espaço do NAPA - Núcleo de Apoio ao Professor e Aluno, mas que se for viável será 
realizado na Diretoria Regional de Ensino. Parágrafo 9°: Os conselheiros lêem e 
discutem sobre uma matéria que saiu na mídia no Bragança jornal diário que fala que o 
"Ministério Público mapeia locais de maior envolvimento de adolescentes com o tráfico de 
drogas", encaminhado pela conselheira Estela. Parágrafo 10: Fica definida a formação 
da comissão que ira auxiliar na organização do curso do DENARC: os conselheiros 
Marceline, Gianpietro, Josafá e Gilson. Marceline questiona o que ficou faltando para a 
organízação do curso. Fala que informara o professor Salim sobre essa questão. Gilson 
conta que conseguiu duas refeições por dia para palestrantes, esclarece que o público 
alvo pode ser amplo, fala que será solicitado nas inscrições um quilo de alimento não 
perecível e o COMAD precisa definir uma entidade para fazer as doações desses 

produtos; precisa definir sobre a impressão de folders para divulgar o curso e definir até 
que data irão as inscrições e destacar que serão vagas limitadas. Ficam faltando os 
insumos para coffee break. Parágrafo 11: O vice-presidente abre espaço para 
considerações finais, e nada mais havendo a tratare ninguém mais querendo fazer uso 
da palavra, agradece mais uma vez a presença de todos, sendo reunião encerrada e 
eu, Estela Márcia Flores Gianesella, lavrei a referida Ata a partir de anotações da senhora 
Kátia, apoio administrativo do COMAD. A lista dos participantes, devidamente assinada, 

segue como parte integrante desta Ata. 
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